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posto que a licitação pode vir a ser revogada de forma lícita por 
motivos de interesse público, ou anulada, caso seja constatada 
alguma irregularidade Insanável.

— Princípio da competitividade
É advindo do princípio da isonomia. Em outras palavras, 

havendo restrição à competição, de maneira a privilegiar 
determinado licitante, consequentemente ocorrerá violação ao 
princípio da isonomia. Por esse motivo, como manifestação do 
princípio da competitividade, tem-se a regra de que é proibido  aos 
agentes públicos “admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam 
ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou 
de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato”, com exceção  do disposto nos §§ 5º 
a 12 deste art. e no art. 3º da Lei 8.248, de 23.10.1991”. 

Convém mencionar que José dos Santos Carvalho Filho, 
entende que o dispositivo legal mencionado anteriormente é tido 
como manifestação do princípio da indistinção.

— Princípio da vedação à oferta de vantagens imprevistas
É um corolário do princípio do julgamento objetivo. No 

referente ao julgamento das propostas, a comissão de licitação não 
poderá, por exemplo, considerar qualquer oferta de vantagem que 
não esteja prevista no edital ou no convite, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes, nos ditames do art. 44, parag. 
2°da Lei 8.666/1993.

Competência Legislativa
A União é munida de competência privativa para legislar sobre 

normas gerais de licitações, em todas as modalidades, para a 
administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, conforme determinação do art. 
22, XXVII, da CFB/1988.

Desse modo, denota-se que de modo geral, as normas 
editadas pela União são de observância obrigatória por todos os 
entes federados, competindo a estes, editar normas específicas 
que são aplicáveis somente às suas próprias licitações, de modo a 
complementar a disciplina prevista na norma geral sem contrariá-la. 

Nessa linha, a título de exemplo, a competência para legislar 
supletivamente não permite: a) a criação de novas modalidades 
licitatórias ou de novas hipóteses de dispensa de licitação; b) o 
estabelecimento de novos tipos de licitação (critérios de julgamento 
das propostas); c) a redução dos prazos de publicidade ou de 
recursos.

É importante registrar que a EC 19/1998, em alteração ao art. 
173, § 1º, da Constituição Federal, anteviu que deverá ser editada 
lei com o fulcro de disciplinar o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização de 
bens ou de prestação de serviços, sendo que esse estatuto deverá 
dispor a respeito de licitação e contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, desde que observados os princípios da 
administração pública.

A mencionada modificação constitucional, teve como objetivo 
possibilitar a criação de normas mais flexíveis sobre licitação e 

contratos e com maior adequação condizente à natureza jurídica 
das entidades exploradoras de atividades econômicas, que 
trabalham sob sistema jurídico predominantemente de direito 
privado. O Maior obstáculo, é o fato de que essas instituições na 
maioria das vezes entram em concorrência com a iniciativa privada 
e precisam ter uma agilidade que pode, na maioria das situações, 
ser prejudicada pela necessidade de submissão aos procedimentos 
burocráticos da administração direta, autárquica e fundacional.

Em observância e cumprimento à determinação da Constituição 
Federal, foi promulgada a Lei 13.303/2016, Lei das Estatais, que criou 
regras e normas específicas paras as licitações que são dirigidas 
por qualquer empresa pública e sociedade de economia mista da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Pondera-
se que tais regras forma mantidas pela nova Lei de Licitações, Lei nº:  
14.133/2.021 em seu art. 1º, inciso I.

De acordo com as regras e normas da Lei 13.303/2016, tais 
empresas públicas e sociedades de economia mista não estão 
dispensadas do dever de licitar. Mas estão somente adimplindo 
tal obrigação com seguimento em procedimentos mais flexíveis e 
adequados a sua natureza jurídica. Assim sendo, a Lei 8.666/1993 
acabou por não mais ser aplicada às estatais e às suas subsidiárias.

Entretanto, com a entrada em vigor da nova Lei de Licitações de 
nº. 14.133/2.021, advinda do Projeto de Lei nº 4.253/2020, obser-
va-se que ocorreu um impacto bastante concreto para as estatais 
naquilo que se refere ao que a Lei nº 13.303/16 expressa ao reme-
ter à aplicação das Leis nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02. 

Nesse sentido, denota-se em relação ao assunto acima que são 
pontos de destaque com a aprovação da Nova Lei de Licitações de 
nº. 14.133/2.021:

1)  O pregão, sendo que esta modalidade não será mais 
regulada pela Lei nº 10.520/02, que consta de forma expressa no 
art. 32, IV, da Lei nº 13.303/16;  

2) As normas de direito penal que deverão ser aplicadas na 
seara dos processos de contratação, que, por sua vez, deixarão de 
ser regulados pelos arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666/93; e 

3) Os critérios de desempate de propostas, sendo que a Lei 
nº 13.303/16 dispõe de forma expressa, dentre os critérios de 
desempate contidos no art. 55, inc. III, a adoção da previsão que 
se encontra inserida no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, que por 
sua vez, passará a ter outro tratamento pela Nova Lei de Licitações.

Dispensa e inexigibilidade 
Verificar-se-á a inexigibilidade de licitação sempre que houver 

inviabilidade de competição. Com a entrada em vigor da Nova Lei 
de Licitações, Lei nº. 14.133/2.021 no art. 74, I, II e III, foi disposto 
as hipóteses por meio das quais a competição é inviável e que, 
portanto, nesses casos, a licitação é inexigível. Vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 
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âncora, fazendo com que os valores das propostas sejam elevados 
ao patamar mais aproximado possível no que diz respeito ao valor 
máximo que a Administração admite.

 – Melhor técnica ou conteúdo artístico
Nesse tipo de licitação, a escolha da empresa vencedora leva 

em consideração a proposta que oferecer mais vantagem em ques-
tão de fatores de ordem técnica e artística. Denota-se que esta es-
pécie de licitação deve ser aplicada com exclusividade para serviços 
de cunho intelectual, como ocorre na elaboração de projetos, por 
exemplo incluindo-se nesse rol, tanto os básicos como os executi-
vos como: cálculos, gerenciamento, supervisão, fiscalização e ou-
tros pertinentes à matéria. 

– Técnica e preço
Depreende-se que esta espécie de licitação é de cunho obriga-

tório quando da contratação de bens e serviços na área tecnológica 
como de informática e áreas afins, e também nas modalidade de 
concorrência, segundo a nova lei de Licitações. Nesse caso espe-
cífico, o licitante demonstra e apresenta a sua proposta e a docu-
mentação usando três envelopes distintos, sendo eles: o primeiro 
para a habilitação, o segundo para o deslinde da proposta técnica e 
o terceiro, com o preço, que deverão ser avaliados nessa respectiva 
ordem.

– Maior lance (leilão)
Nos ditames da nova Lei de Licitações, esse critério se encon-

tra restrito à modalidade de leilão, disciplina que estudaremos nos 
próximos tópicos.

– Maior retorno econômico
Registra-se que esse tema se trata de uma das maiores novida-

des advindas da Nova Lei de Licitações, pelo fato desse requisito ser 
um tipo de licitação de uso para licitações cujo objeto e fulcro sejam 
uma espécie de contrato de eficiência.

Assim dispõe o inc. LIII do Art. 6º da Nova Lei de Licitações:
LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação 

de serviços, que pode incluir a realização de obras e o fornecimento 
de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao contratante, 
na forma de redução de despesas correntes, remunerado o contra-
tado com base em percentual da economia gerada;

Desta forma, depreende-se que a pretensão da Administração 
não se trata somente da obra, do serviço ou do bem propriamente 
dito, mas sim do resultado econômico que tenha mais vantagens 
advindas dessas prestações, razão pela qual, a melhor proposta de 
ajuste trata-se daquela que oferece maior retorno econômico à ma-
quina pública.

Modalidades
De antemão, infere-se que com o advento da nova Lei de 

Lictações de nº. 14.133/2.021, foram excluídas do diploma legal 
da Lei 8.666/1.993 as seguintes modalidades de  licitação: tomada 
de preços, convite e RDC – Lei 12.462/2.011. Desta forma, de 
acordo com a Nova Lei de Licitações, são modalidades de licitação: 
concorrência, concurso, leilão, pregão e diálogo competitivo.

Lembrando que conforme afirmado no início desse estudo, 
pelo fato do ordenamento jurídico administrativo estar em fase de 
transição em relação às duas leis, posto que nos dois primeiros anos 
as duas se encontrarão válidas, tendo em vista que na aplicação para 
processos que começaram na Lei anterior, deverão continuar a ser 

resolvidos com a aplicação dela, e, processos que começarem após 
a aprovação da nova Lei, deverão ser resolvidos com a aplicação da 
nova Lei. 

– Concorrência
Com fundamento no art. 29 da Lei 14.133/2.021, concorrência 

é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, 
na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução 
de seu objeto.

Em termos práticos, trata-se a concorrência de modalidade 
licitatória conveniente para contratações de grande aspecto. Isso 
ocorre, por que a Lei de Licitações e Contratos dispôs uma espécie 
de hierarquia quando a definição da modalidade de licitação 
acontece em razão do valor do contrato. Ocorre que quanto maiores 
forem os valores envolvidos, mais altos e maiores serão o nível de 
publicidade bem como os prazos estipulados para a realização 
do procedimento. Em alguns casos, não obstante, é permitido 
uso da modalidade de maior publicidade no lugar das de menor 
publicidade, jamais o contrário.

Nesta linha de pensamento, a regra passa a exigir o uso da 
concorrência para valores elevados, vindo a permitir que seja 
realizada a tomada de preços ou concorrência para montantes 
de cunho intermediário e convite (ou tomada de preços ou 
concorrência), para contratos de valores mais reduzidos. Os 
gestores, na prática, geralmente optam por utilizar a modalidade 
licitatória que seja mais simplificada dentro do possível, de maneira 
a evitar a submissão a prazos mais extensos de publicidade do 
certame.

– Concurso
Disposto no art. 30 da Nova Lei de Licitações, esta modalidade 

de licitação pode ser utilizada para a escolha de trabalho técnico, 
científico ou artístico. Vejamos o que dispõe a Nova Lei de Licitações:

Art. 30. O concurso observará as regras e condições previstas 
em edital, que indicará:

I - a qualificação exigida dos participantes;
II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;
III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser 

concedida ao vencedor.

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de 
projeto, o vencedor deverá ceder à Administração Pública, nos ter-
mos do art. 93 desta Lei, todos os direitos patrimoniais relativos ao 
projeto e autorizar sua execução conforme juízo de conveniência e 
oportunidade das autoridades competentes.

– Leilão
Disposto no art. 31 da Nova Lei de Licitações, o leilão poderá 

ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela auto-
ridade competente da Administração, sendo que seu regulamento 
deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais.

Se optar pela realização de leilão por intermédio de 
leiloeiro oficial, a Administração deverá selecioná-lo mediante 
credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o 
critério de julgamento de maior desconto para as comissões a 
serem cobradas, utilizados como parâmetro máximo, os percentuais 
definidos na lei que regula a referida profissão e observados os 
valores dos bens a serem leiloados

O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de 
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para sintetizar com suas possíveis obrigações futuras, devendo a 
mesma ser comprovada de forma objetiva, por intermédio de coefi-
cientes e índices econômicos que deverão estar previstos no edital 
e devidamente justificados no processo de licitação.

De acordo com a Nova lei, os documentos exigidos para a ha-
bilitação são: a certidão negativa de feitos a respeito de falência ex-
pedida pelo distribuidor da sede do licitante, e, por último, exige-se 
o balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais, salvo das 
empresas que foram constituídas no lapso de menos de dois anos.

Registra-se que base legal no art. 66 da referida Lei, habilita-
ção jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada 
por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 
quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada.

Já o art. 67, dispõe de forma clara a respeito da documentação 
exigida para a qualificação técnico-profissional e técnico-operacio-
nal. Vejamos:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profis-
sional e técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou ser-
viço de características semelhantes, para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-
lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de com-
plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 
art. 88 desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do apare-
lhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe téc-
nica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei espe-
cial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das obri-
gações objeto da licitação.

– Julgamento
Sob a vigência do nº. 14.133/2.021, a Nova Lei de Licitações 

trouxe em seu art. 33, a nova forma de julgamento, sendo que de 
agora em diante, as propostas deverão ser julgadas de acordo sob 
os seguintes critérios: 

1. Menor preço; 
2. Maior desconto; 
3. Melhor técnica ou conteúdo artístico; 
 4. Técnica e preço; 
5. Maior lance, no caso de leilão; 
6. Maior retorno econômico.

Observa-se que os títulos por si só já dão a noção a respeito do 
seu funcionamento, bem como já foram estudados anteriormente 
nesta obra. Entretanto, é possível afirmar que a maior novidade, 
trata-se do critério de maior retorno econômico, que é uma espécie 
de licitação usada somente para certames cujo objeto seja contrato 

de eficiência de forma geral.
Nesta espécie de contrato, busca-se o resultado econômico 

que proporcione a maior vantagem advinda de uma obra, serviço 
ou bem, motivo pelo qual, a melhor proposta deverá ser aquela que 
trouxer um maior retorno econômico.

– Recursos
Com base legal no art. 71 da nova Lei de Licitações, não 

ocorrendo inversão de fases na licitação, pondera-se que os 
recursos em face dos atos de julgamento ou habilitação, deverão 
ser apresentados no término da fase de habilitação, tendo em vista 
que tal ato deverá acontecer em apenas uma etapa.

Caso os licitantes desejem recorrer a despeito dos atos do 
julgamento da proposta e da habilitação, denota-se que deverão 
se manifestar de imediato o seu desejo de recorrer, logo após o 
término de cada sessão, sob pena de preclusão

Havendo a inversão das fases com a habilitação de forma 
precedente à apresentação das propostas, bem como o julgamento, 
afirma-se que os recursos terão que ser apresentados em dois 
intervalos de tempo, após a fase de habilitação e após o julgamento 
das propostas.

Adjudicação e homologação
O Direito Civil Brasileiro conceitua a adjudicação como sendo o 

ato por meio do qual se declara, cede ou transfere a propriedade de 
uma pessoa para outra. Já o Direito Processual Civil a conceitua 
como uma forma de pagamento feito ao exequente ou a terceira 
pessoa, por meio da transferência dos bens sobre os quais incide 
a execução.

Ressalta-se que os procedimentos legais de adjudicação têm 
início com o fim da fase de classificação das propostas. Adilson Dallari 
(1992:106), doutrinariamente separando as fases de classificação e 
adjudicação, ensina que esta não é de cunho obrigatório, embora 
não seja livre.

Podemos conceituar a homologação como o ato que perfaz 
o encerramento da licitação, abrindo espaço para a contratação. 
Homologação é a aprovação determinada por autoridade judicial 
ou administrativa a determinados atos particulares com o fulcro de 
produzir os efeitos jurídicos que lhes são pertinentes.

Considera-se que a homologação do processo de licitação 
representa a aceitação da proposta. De acordo com Sílvio Rodrigues 
(1979:69), a aceitação consiste na “formulação da vontade 
concordante e envolve adesão integral à proposta recebida.”

Registre-se por fim, que a homologação vincula tanto a 
Administração como o licitante, para buscar o aperfeiçoamento do 
contrato.

Registro de preços 
Registro de preços é a modalidade de licitação que se 

encontra apropriada para possibilitar diversas contratações que 
sejam concomitantes ou sucessivas, sem que haja a realização 
de procedimento de licitação de forma específica para cada uma 
destas contratações. 

Registra-se que o referido sistema é útil tanto a um, quanto a 
mais órgãos pertencentes à Administração.

De modo geral, o registro de preços é usado para compras 
corriqueiras de bens ou serviços especificos, em se tratando 
daqueles que não se sabe a quantidade que será preciso adquirir, 
bem como quando tais compras estiverem sob a condição de 
entregas parceladas. O objetivo destas ações é evitar que se formem 
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do serviço, seja ele o Estado, ou, o delegatório, deverá prestar o 
serviço de forma adequada, em consonância com as normas vigen-
tes e, em se tratando dos concessionários, devendo haver respeito 
às condições do contrato de concessão. Em resumo, a continuidade 
pressupõe a regularidade, isso por que seria inadequado exigir que 
o prestador continuasse a prestar um serviço de forma irregular. 

Mesmo assim, denota-se que a continuidade acaba por não 
impor que todos os serviços públicos sejam prestados diariamente 
e em período integral.  Na realidade, o serviço público deverá ser 
prestado sempre na medida em que a necessidade da população 
vier a surgir, sendo lícito diferenciar a necessidade absoluta da ne-
cessidade relativa, onde na primeira, o serviço deverá ser prestado 
sem qualquer tipo interrupção, tendo em vista que a população ne-
cessita de forma permanente da disponibilidade do serviço. Exem-
plos: hospitais, distribuição de energia, limpeza urbana, dentre ou-
tros. 

Princípio da autotutela 
Aduz que a Administração Pública possui o poder-dever de re-

ver os seus próprios atos, seja no sentido de anulá-los por vício de 
legalidade, ou, ainda, para revogá-los por motivos de conveniência 
e de oportunidade, de acordo com a previsão contida nas Súmulas 
346 e 473 do STF, e, ainda, como no art. 53 da Lei 9.784/1999.

A autotutela designa o poder-dever de corrigir ilegalidades, 
bem como de garantir o interesse público dos atos editados pela 
própria Administração, como por exemplo, a anulação de ato ilegal 
e revogação de ato inconveniente ou inoportuno. 

Fazendo referência à autotutela administrativa, infere-se que 
esta possui limites importantes que, por sua vez, são impostos ante 
à necessidade de respeito à segurança jurídica e à boa-fé dos parti-
culares de modo geral.

 
Princípios da consensualidade e da participação 
Segundo Moreira Neto, a  participação e a consensualidade tor-

naram-se decisivas para as democracias contemporâneas, pelo fato 
de contribuem no aprimoramento da governabilidade, vindo a fazer 
a praticar a eficiência no serviço público, propiciando mais freios 
contra o abuso, colocando em prática a legalidade, garantindo a 
atenção a todos os interesses de forma justa, propiciando decisões 
mais sábias e prudentes usando da legitimidade, desenvolvendo a 
responsabilidade das pessoas por meio do civismo e tornando os 
comandos estatais mais aceitáveis e mais fáceis de ser  obedecidos. 

Desta forma, percebe-se que a atividade de consenso entre o 
Poder Público e particulares, ainda que de maneira informal, veio a 
assumir um importante papel no condizente ao processo de iden-
tificação de interesses públicos e privados que se encontram sob a 
tutela da Administração Pública. 

Assim sendo, com a aplicação dos princípios da consensualida-
de e da participação, a administração termina por voltar-se para a 
coletividade, vindo a conhecer melhor os problemas e aspirações 
da sociedade, passando a ter a ter atividades de mediação para 
resolver e compor conflitos de interesses entre várias partes ou 
entes, surgindo daí, um novo modo de agir, não mais colocando o 
ato como instrumento exclusivo de definição e atendimento do in-
teresse público, mas sim em forma de atividade aberta para a cola-
boração dos indivíduos, passando  a ter importância o momento do 
consenso e da participação.

De acordo com Vinícius Francisco Toazza, “o consenso na toma-
da de decisões administrativas está refletido em alguns institutos 
jurídicos como o plebiscito, referendo, coleta de informações, con-

selhos municipais, ombudsman, debate público, assessoria externa 
ou pelo instituto da audiência pública. Salienta-se: a decisão final 
é do Poder Público; entretanto, ele deverá orientar sua decisão o 
mais próximo possível em relação à síntese extraída na audiência do 
interesse público. Nota-se que ocorre a ampliação da participação 
dos interessados na decisão”, o que poderá gerar tanto uma “atu-
ação coadjuvante” como uma “atuação determinante por parte de 
interessados regularmente habilitados à participação” (MOREIRA 
NETO, 2006, p. 337-338). 

Desta forma, o princípio constitucional da participação é o pio-
neiro da inclusão dos indivíduos na formação das tutelas jurídico-
-políticas, sendo também uma forma de controle social, devido aos 
seus institutos participativos e consensuais.

Princípios da segurança jurídica, da confiança legítima e da 
boa-fé 

Os princípios da segurança jurídica, da confiança legítima e da 
boa-fé possuem importantes aspectos que os assemelham entre si. 

O princípio da segurança jurídica está dividido em dois senti-
dos: 

a) objetivo: estabilização do ordenamento jurídico, levando em 
conta a necessidade de que sejam respeitados o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5.°, XXXVI, da CRFB); 

b) subjetivo: infere a proteção da confiança das pessoas rela-
cionadas às expectativas geradas por promessas e atos estatais. 

Já o princípio da boa-fé tem sido dividido em duas acepções: 
a) objetiva: diz respeito à lealdade e à lisura da atuação dos 

particulares; 
b) subjetiva: está ligada a relação com o caráter psicológico 

daquele que atuou em conformidade com o direito. Esta caracteri-
zação da confiança legítima depende em grande parte da boa-fé do 
particular, que veio a crer nas expectativas que foram geradas pela 
atuação do Estado. 

Condizente à noção de proteção da confiança legítima, verifi-
ca-se que esta aparece em forma de uma reação frente à utilização 
abusiva de normas jurídicas e de atos administrativos que termi-
nam por surpreender os seus receptores. 

Em decorrência de sua amplitude, princípio da segurança jurí-
dica, inclui na sua concepção a confiança legítima e a boa-fé, com 
supedâneo em fundamento constitucional que se encontra implí-
cito na cláusula do Estado Democrático de Direito no art. 1.° da 
CRFB/1988, na proteção do direito adquirido, do ato jurídico perfei-
to e da coisa julgada de acordo com o art. 5.0, XXXVI, da CRFB/1988.

Por fim, registra-se que em âmbito infraconstitucional, o 
princípio da segurança jurídica é mencionado no art. 2. ° da Lei 
9.784/1999, vindo a ser caracterizado por meio da confiança legíti-
ma, pressupondo o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) ato da Administração suficientemente conclusivo para gerar 
no administrado (afetado) confiança em um dos seguintes casos: 
confiança do afetado de que a Administração atuou corretamente; 
confiança do afetado de que a sua conduta é lícita na relação jurídi-
ca que mantém com a Administração; ou confiança do afetado de 
que as suas expectativas são razoáveis; 

b) presença de “signos externos”, oriundos da atividade admi-
nistrativa, que, independentemente do caráter vinculante, orien-
tam o cidadão a adotar determinada conduta; 

c) ato da Administração que reconhece ou constitui uma situa-
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Os contratos administrativos são em regra, formais e escritos. 
Registre-se que que o instrumento de contrato, á ato obrigatório 

nas situações de concorrência ou de tomadas tomada de preços, 
bem como ainda nas situações de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nas quais os valores contratados estejam elencados nos 
limites daquelas duas modalidades licitatórias.

Aduz-se que nos demais casos, o termo de contrato será 
facultativo, fato que enseja à Administração adotar o instrumento 
contratual ou, ainda, vir a optar por substituí-lo por outro 
instrumento hábil a documentar a avença, conforme quadro a 
seguir (art. 62, § 2º):

Todo contrato administrativo tem natureza de contrato 
de adesão, pois todas as cláusulas contratuais são fixadas pela 
Administração. Contrato de adesão é aquele em que todas as 
cláusulas são fixadas por apenas uma das partes, no caso do 
contrato administrativo, a Administração. 

Prazo
Tendo em vista que os contratos administrativos devem ter 

prazo determinado, sua vigência deve ficar adjunta à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários. Assim sendo, em regra, 
os contratos terão duração de um ano, levando em conta que esse 
é o prazo de vigência dos créditos orçamentários que são passados 
aos órgãos e às entidades. Nos ditames da Lei 4.320/1964, o crédito 
orçamentário tem duração de um ano, vindo a coincidir com o ano 
civil.

Entretanto, o art. 57 da Lei 8.666/1993 determina outras 
situações que não seguem ao disposto na regra acima. Vejamos: 

– Aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas 
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser 
prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso 
tenha sido previsto no ato convocatório;

– À prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998);

– Ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. De 
acordo com a Carta Magna, toda programação de longo prazo do 
Governo tem o dever de estar contida do plano plurianual. Desta 
maneira, estando o contrato contemplado nessa programação a 
longo prazo – PPA –, sua duração será estendida enquanto existir a 
previsão nessa lei específica. 

Em relação aos serviços contínuos na Administração Pública, 
denota-se que são aqueles que exigem uma permanência do 
serviço. Sendo uma espécie de serviço que é mais coerente manter 
por um período maior ao invés de ficar renovando e trocando todos 
os anos. Por isso, em razão da Lei n. 12.349/2010, foi acrescentado 
mais um dispositivo que determina que o contrato pode ter duração 
superior a um ano, que é a regra geral.

Alteração
Em consonância com o art. 65 da Lei 8.666/1993, Lei de 

Licitações, a Administração Pública possui o poder de fazer 
alterações durante a execução de seus contratos de maneira 
unilateral, independentemente da vontade do ente contratado.

Infere-se aqui, que o contrato administrativo possui o condão 

de ser alterado unilateralmente ou por meio de acordo. Além 
disso, ressalte-se que as alterações unilaterais podem ser de ordem 
qualitativa ou quantitativa. Vejamos o dispositivo legal acerca do 
assunto:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução 

da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face 
de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 
inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

Desta maneira, percebe-se que o contrato administrativo 
permite de forma regulamentada, que haja alteração em suas 
cláusulas durante sua execução. Registre-se que contrato não é um 
documento rígido e inflexível, tendo em vista que o mesmo pode 
sofrer alterações para que venha a se adequar às modificações que 
forem preciso durante a execução contratual. Além disso, a lei fixa 
percentuais por meio dos quais a Administração pode promover 
alterações no objeto do contrato, restando o contratado obrigado a 
acatar as modificações realizadas, desde que dentro dos percentuais 
fixados pela legislação.

Revisão
A princípio, denota-se que as causas que justificam a 

inexecução contratual possuem o condão de gerar apenas a 
interrupção momentânea da execução contratual, bem como a 
total impossibilidade de sua conclusão com a consequente rescisão. 

Em tais situações, pelo ato de as situações não decorrem de 
culpa do contratado, este poderá vir a paralisar a execução de 
forma que não seja considerado descumpridor. Assegurado pela 
CFB/1988, em seu art.  37, XXI, o equilíbrio econômico-financeiro 
da relação contratual consiste na manutenção das condições 
de pagamento estabelecidas quando do início do contrato, de 
forma que a relação se mantenha estável entre as obrigações do 
contratado e haja correta e justa retribuição da Administração pelo 
fornecimento do bem, execução de obra ou prestação de serviço. 
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Reajuste contratual
Reajuste contratual é uma das formas de reequilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos. É caracterizado por fazer parte 
de uma fórmula prevista no contrato que é utilizada para proteger 
os contratados dos efeitos inflacionários.

Infere-se que a Lei 8.666/1993, no art. 55, III, prevê o reajus-
te como cláusula estritamente necessária em todo contrato a que 
estabeleça o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
-base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obriga-
ções e a do efetivo pagamento.

Execução e inexecução
Por determinação legal a execução do contrato será acompa-

nhada e também fiscalizada por um representante advindo da Ad-
ministração designado, sendo permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações relativas a essa atribui-
ção.

Deverá ser anotado em registro próprio todas as ocorrências 
pertinentes à execução do contrato, determinando o que for pre-
ciso à regularização das faltas bem como dos defeitos observados. 
Ressalta-se, que tanto as decisões como as providências que ultra-
passarem a competência do representante deverão ser requeridas 
a seus superiores em tempo suficiente para a adoção das medidas 
que se mostrarem pertinentes.

Em relação ao contratado, deverá manter preposto, admitido 
pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo 
na execução contratual. O contratado possui como obrigação o de-
ver de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
custas, no total ou em parte, o objeto do contrato no qual forem 
encontrados vícios, defeitos ou incorreções advindas da execução 
ou de materiais empregados.

Além do exposto a respeito do contratado, este também é 
responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, advindos de sua culpa ou dolo na execução contratual, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento por meio do órgão interessado. O contratado 
também se encontra responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 

Em se tratando da inexecução do contrato, percebe-se que 
a mesma está prevista no art. 77 da Lei de licitações 8.666/93. 
Vejamos:

Art. 77 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 
rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

– Observação importante: Cumpre Ressaltar que a Administra-
ção Pública responde solidariamente com o contratado pelos encar-
gos previdenciários resultantes da execução do contrato.

Pondera-se que a inexecução pode ocorrer de forma parcial ou 
total, posto que ocorrendo a inexecução parcial de uma das partes, 
não é observado um prazo disposto em cláusula específica em ha-
vendo a inexecução total, se o contratado não veio a executar o ob-
jeto do contrato. Infere-se que qualquer dessas situações são passí-
veis de propiciar responsabilidade para o inadimplente, resultando 
em sanções contratuais e legais proporcionais à falta cometida pela 
parte inadimplente, vindo tais sanções a variar desde as multas, a 
revisão ou a rescisão do contrato.

Registre-se que a inexecução do contrato pode ser o resultado 
de um ato ou omissão da parte contratada, tendo tal parte agido 
com negligência, imprudência e imperícia. Podem também ter 
acontecido causas justificadoras por meio das quais o contratante 
tenha dado causa ao descumprimento das cláusulas contratuais, 
vindo a agir sem culpa, podendo se desvencilhar de qualquer 
responsabilidade assumida, tendo em vista que o comportamento 
ocorreu de forma alheia à vontade da parte.

Por fim, ressalte-se que a inexecução total ou parcial do contra-
to enseja à Administração Pública o poder de aplicar as sanções de 
natureza administrativa dispostas no art. 87:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Adminis-
tração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I – advertência; 
II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 

no contrato;
III – suspensão temporária de participação em licitação e impe-

dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos; IV – declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no inciso anterior.

Cláusulas exorbitantes
De todas as características, essa é a mais importante. As Cláu-

sulas exorbitantes conferem uma série de poderes para a Adminis-
tração em detrimento do contratado. Mesmo que de forma implíci-
ta, se encontram presentes em todos os contratos administrativos.

São também chamadas de cláusulas leoninas, porque só dão 
esses poderes para a Administração Pública, consideradas como 
exorbitantes porque saem fora dos padrões de normalidade, vindo 
a conferir poderes apenas a uma das partes. 

O contratado não pode se valer das cláusulas exorbitantes ou 
leoninas em contrato de direito privado, tendo em vista a ilegalidade 
de tal ato, posto que é ilegal nesses tipos de contratos, além disso, as 
partes envolvidas devem ter os mesmos direitos e obrigações. Haven-
do qualquer tipo de cláusula em contrato privado que atribua direito 
somente a uma das partes, esta cláusula será ilegal e leonina. 

São exemplos de cláusulas exorbitantes: a viabilidade de alte-
ração unilateral do contrato por intermédio da Administração, sua 
rescisão unilateral, a fiscalização do contrato, a possibilidade de 
aplicação de penalidades por inexecução e a ocupação, na hipótese 
de rescisão contratual.

Anulação
Apenas a Administração Pública detém o poder de executar a 

anulação unilateral. Isso significa que caso o contratado ou outro 
interessado desejem fazer a anulação contratual, terão que recorrer 
às esferas judiciais para conseguir a anulação.  A anulação do con-
trato é advinda de ilegalidade constatada na sua execução ou, ain-
da, na fase de licitação, posto que os vícios gerados no procedimen-
to licitatório causam a anulação do contrato. 

Nos parâmetros do art. 59 da Lei de Licitações, é demonstrado 
que a nulidade não possui o condão de exonerar a Administração 
do dever de indenização ao contratado pelo que este houver feito 
até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos causados 
comprovados, desde que não lhe seja imputável, vindo a promover 


